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SANTO ANDRÉ 

TERMO ADITIVO N° /2019 
1° T E R M O ADITIVO A O T E R M O DE 
C O L A B O R A Ç Ã O n° 218/2018, Q U E ENTRE SI 
C E L E B R A M A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO A N D R É E CASA ASSISTENCIAL E 
EDUCACIONAL A M O R A O PRÓXIMO. 

A PREFEITURA DE S A N T O A N D R É , inscrita no CNPJ sob o n° 46.522.942/0001-30, 
doravante denominada A D M I N I S T R A Ç Ã O PÚBLICA, por intermédio da Secretar ia de 
Educação, neste ato representada por sua Secretár ia DINAH KOJUCK ZEKCER, portadora 
do RG n° 2.202.276-4 e do CPF/MF n° 028.821.988-09, e de outro lado por C A S A 
A S S I S T E N C I A L E E D U C A C I O N A L A M O R A O PRÓXIMO, representada estatutar iamente 
por SUELI MONTEIRO TAKADA, RG n° 8.576.870 e CPF n° 044.102.778-47 , com sede a 
Rua Alexandre Ribeiro, 100 - Jd. das Maravi lhas - Santo André - 09250-340, doravante 
denominada O R G A N I Z A Ç Ã O DA S O C I E D A D E CIVIL - OSC, resolvem prorrogar a vigência 
e repactuar valores do Termo de Colaboração n° 218/2018 f i rmado entre as partes, nos 
termos do Plano de Trabalho inserido às f is. 254 a 265 do processo administrat ivo n° 
37.526/2018, que passa a integrar o presente adi tamento independente de transcr ição. 

C L Á U S U L A PRIMEIRA 

1.1. Fica prorrogada a v igência do Termo de Colaboração n° 218/2018, de 01 de janeiro de 
2020 até 31 de dezembro de 2020, nos termos dos art igos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 
16.870, de 26 de dezembro de 2016. 

1.2. Ficam reajustados os valores repassados à O R G A N I Z A Ç Ã O DA S O C I E D A D E CIVIL, 
conforme demonst rado na cláusula quinta. 

C L Á U S U L A S E G U N D A 

2 . 1 . O Plano de Trabalho poderá ser modif icado, em comum acordo entre as partes, exceto 
quanto ao estabelecido no inciso I, art. 59 do Decreto Municipal n° 16.870/2016 por registro 
s imples, apost i lado, desde que o interesse seja manifestado previamente por escrito. 

C L Á U S U L A TERCEIRA 

3.1.Fica autor izada a manutenção do saldo remanescente do exercício de 2019, relativo à 
provisão para cumpr imento de obr igações trabalhistas nas rescisões contratuais. 

C L Á U S U L A Q U A R T A 

4 . 1 . Havendo saldo remanescente do exercício de 2019, que exceda o montante reservado 
para provis ionamento, este somente poderá ser util izado para complementar as despesas 
previstas em Plano de Trabalho, mediante apresentação de sol ici tação formal com 
justi f icativa e indicação de dest inação da verba. 

4 . 1 . 1 . O documento indicado no item 4.1 deverá ser entregue até 31 de março de 2020, 
f icando sujeito à anál ise e parecer do gestor quanto a sua aprovação. 

C L Á U S U L A QUINTA 

5 . 1 . A compos ição dos recursos repassados a OSC, ainda que distr ibuídos no Plano de 
Trabalho em linhas de despesas dist intas, tem como base de cálculo o valor "per capita" por 
cr iança, sendo: 
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a) R$ 564,95 (quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) para 
atendimento em período integral dos níveis maternal I, maternal II e pré-escola fase I e II; 

b) R$ 677,95 (seiscentos e setenta e sete reais e noventa e cinco centavos) para atendimento 
em período integral no nível berçário I e berçário II; 

c) R$ 367,20 ( trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) para atendimento em 
período parcial dos níveis maternal I, maternal II e pré-escola fase I e II; 

d) R$ 440,65 (quatrocentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos) para atendimento 
em período parcial no nível berçário I e berçário II. 

5.2. Cons iderando o Plano de Trabalho apresentado, bem como o número de crianças a 
serem atendidas, o montante global do projeto será de R$ 1.264.651,46 ( U m m i l hão , 
d u z e n t o s e s e s s e n t a e q u a t r o m i l , s e i s c e n t o s e c i n q u e n t a e u m reais e q u a r e n t a e se is 
c e n t a v o s ) , para a vigência de 2020, a ser repassado de acordo com o cronograma de 
desembolso abaixo: 

C R O N O G R A M A DE D E S E M B O L S O 
Mês de Repasse Re fe rênc ia Va lo r 

Fevereiro Reposição de dissídio de 
2019* 

R$ 3.673,46 

Fevereiro Janeiro / Fevereiro R $ 2 1 0 . 1 6 3 , 0 0 
Março Março R$ 105.081,50 
Abri l Abril R$ 105.081,50 
Maio Maio R$ 105.081,50 
Junho Junho R$ 105.081,50 
Julho Julho R$ 105.081,50 
Agosto Agosto R$ 105.081,50 
Setembro Setembro R$ 105.081,50 
Outubro Outubro R$ 105.081,50 
Novembro Novembro R$ 105.081,50 
Dezembro Dezembro R$ 105.081,50 

T O T A L R$ 1.264.651,46 
* Conforme Resolução 010/2018 - SE 

5.3. Os custos para a execução do presente termo onerarão o orçamento de 2020. 

C L Á U S U L A SEXTA 

6 . 1 . Os valores dest inados à provisão devem ser transfer idos mensa lmente para conta 
poupança específ ica de recursos da parceria, não podendo ser inferior ao valor mensal 
indicado no Plano de Trabalho, sendo de responsabi l idade da OSC sua mov imentação e a 
garant ia de manter recursos suficientes para suprir férias, 13° salário e rescisões. 

6.2. A O S C é responsável por todas as obr igações tr ibutárias porventura apl icáveis ao 
presente instrumento, se jam federais, estaduais e/ou municipais. 

6.3. A O S C responsabi l iza-se também por todos os encargos de natureza trabalhista e 
previdenciár ia, decorrentes da contratação de pessoal porventura necessár io à execução do 
projeto def inido no Plano de Trabalho 2020, zelando pelo cumpr imento das normas de 
segurança e saúde do trabalho. 
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6.4. A OSC responsabi l izar-se-á sol idar iamente com terceiros, sempre que os contratar, para 
a execução de qualquer etapa do trabalho objeto deste instrumento. 

6.5. A A D M I N I S T R A Ç Ã O PÚBLICA não tem responsabi l idade relativa a despesas 
trabalhistas, considerando a natureza jurídica do Termo de Colaboração e em face da 
declaração de const i tucional idade do art. 7 1 , parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93 pelo STF. 

7 . 1 . Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado. 

8 . 1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
resultantes da execução, conflito ou interpretação deste ajuste. 

E por estarem acordes, f i rmam este compromisso, registrado e digitado na Ene. de Expediente 
e dos Atos Oficiais, em 02 (duas) vias de idêntico teor, na presença das tes temunhas abaixo. 
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C L Á U S U L A SÉTIMA 

C L A U S U L A O I T A V A 

Santo André, em ^ f , de dezembro de 2019. 

SEC 

SUELI MONTEIRO T A K A D A 
PRESIDENTE 

C A S A A S S I S T E N C I A L E E D U C A C I O N A L A M O R A O P R Ó X I M O 

Tes temunhas : 

Paír íc ia Ba l laminu f 
Secre tar ia de Educac 

P.M.S.A. 
o 



ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE 
CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO 

Ó R G Ã O / E N T I D A D E PÚBLICO (A): Prefeitura Municipal de Santo André 

O R G A N I Z A Ç Ã O DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Casa Assistencial e Educacional 

A m o r ao Próximo 

T E R M O DE C O L A B O R A Ç Ã O N° (DE ORIGEM) : 1° Adit ivo ao Termo de Colaboração n° 

218/2018 

OBJETO: atendimento às cr ianças em creche e pré-escola, assegurando desenvolv imento 
educacional e social dentro do que preceitua a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional - LDB, em especial nos art igos 4°, 29, 30 e 31 e do Estatuto da Cr iança e do. 
Adolescente - ECA, em especial nos art igos 3°, 4° , 5°, 17, i8, 53, 58, 70, bem como nos 
Referenciais Curr iculares Nacionais para Educação Infantil - RCNEI e a Base Nacional 
C o m u m Curricular - BNCC. Promover o cumpr imento de todas as del iberações, legislações 
e normat ivas que tratem da Educação Básica, inclusive na Del iberação do CME n° 
001/2018. 

Pelo presente T E R M O , nós, abaixo identi f icados: 

1. E s t a m o s CIENTES de q u e : 

a) o ajuste ac ima referido estará sujeito a anál ise e ju lgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo s is tema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das mani festações 
de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) a lém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publ icados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o art igo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer al teração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet ic ionando no processo. 

2. D a m o - n o s po r NOTIF ICADOS para : 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu ju lgamento f inal e consequente 
publ icação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

S a n t o A n d r é , de d e z e m b r o de 2019. 



G E S T O R DO Ó R G Ã O P Ú B L I C O C O N V E N E N T E : 

Nome: Pau lo H e n r i q u e P in to Ser ra 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF : 166.685.608-81 RG: 22 .746 .910 /0 -SSP/SP Expedido em: 06/03/2017 
Data de Nascimento: 06/05/1973 
Endereço residencial completo: Rua das Palmeiras, 161 ap. 141 
Bairro Jard im - Centro - Santo André - CEP: 09080 - 160 
E-mail pessoal : phserra@uol .com.br 
E-mail pessoal institucional: pauloserra@santoandre.sp.qov.br 
Telefone(s) : (11 )4316-4953 ( 1 1 ) 9 9 9 7 2 - 6 4 1 9 

R e s p o n s á v e i s q u e a s s i n a r a m o a j us te : 

Nome: D i nah K o j u c k Z e k c e r 
Cargo: Secretár ia de Educação 
CPF : 028.821.988-09 RG: 2.202.276-4 
Data de Nascimento: 02/08/1938 
Endereço residencial completo: Rua Almirante Tamandaré , 223 - apto. 71 - Centro -
Santo André - CEP: 09040 - 040 
E-mail pessoal : d izekcer@uol .com.br 
E-mail pessoal institucional: dkzekcer@santoandre.sp.qov.br 
Telefone(s) : (11) 4437 - 1035 (11) 9 7120 - 2097 

Assinatura: 

Pela E n t i d a d e Parce i ra : 

Nome: Sueli Monteiro Takada 
Cargo: Presidente 
CPF: 044.102.778-47 RG: 8.576.870 
Data de Nascimento: 17/08/1960 
Endereço residencial completo: Rua Pacajás, N° 130 - Apto 12 - Vila Pinheir inho - Santo 
A n d r é - S P - 09190-250 
E-mail inst i tucional: crecheluzdovale@terra.com.br 
E-mail pessoal : su.monte i ro .17@gmai l .com 
Telefone(s) : ( 1 1 ) 4 4 2 0 - 3 3 2 0 

Assinatura: 


